
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo
Código do Município – 0762-5 CNPJ 14.721.287/0001-53

Av. Sebastião Rabelo, S/N CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1061
E-Mail saude@pontobelo.es.gov.br

NOTA EXPLICATIVA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2025

NOTA 01: INFORMAÇÕES GERAIS

O Fundo Municipal de Saúde de Ponto Belo, pessoa jurídica de direito publico,

localizada à Av. Sebastião Rabelo, S/N, CEP 29.885-000, Ponto Belo-ES,

representa a entidade máxima dos Serviços de Saúde fornecidos pelos

município à população, tendo autonomia política, administrativa, patrimonial e

financeira, adquirindo personalidade jurídica cocm a inscrição no CNPJ

14.721.287/0001-53.

NOTA 02: RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS RELEVANTES

Os serviços técnicos da contabilidade foram executados de acordo com a

legislação vigente, permitindo o acompanhamento da execução orçamentária, o

reconhecimento patrimonial e o levantamento das demonstrações contábeis no

período de janeiro a dezembro de 2025, correspondendo um exercício financeiro

conforme disposto no art. 34, da lei n° 4.320/64.

A execução dos trabalhos e estrutura das demonstrações contábeis foi

executada em observância ao disposto nas Leis n°. 4.320/1964 n°. 101/2000,
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nas Portarias MF n° 184/2008 e STN n°.438/2012, 634/2013 e 700/2014 além

das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público do

Conselho Federal de Contabilidade.

Para a contabilização da execução do Orçamento Fiscal foi utilizado o regime

misto, caixa e competência para a arrecadação/transferência de duodécimo e o

de competência para execução das despesas, em conformidade com o art. 35

da Lei n.º 4.320/64, de forma integrada com as NBCASP – Normas Brasileiras

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e os princípios contábeis

estabelecidos pela Resolução nº 750, de 29 de dezembro de 1993, do Conselho

Federal de Contabilidade e Instrução Normativa do TCEES nº. 068/2020.

NOTA 03: DETALHAMENTO DE INFORMAÇÕES RELEVANTES

Restos a Pagar: As despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 de

dezembro do exercício foram inscritas em Restos a Pagar, em atendimento aos

artigos 35 e 36 da Lei nº 4.320/1964, assim como o saldo dos restos a pagar de

exercícios anteriores.

Como se pode observar dos demonstrativos contábeis da despesa, do total da

despesa executada do exercício de 2025 de R$ 17.189.079,66 (dezessete

milhões, cento e oitenta e nove mil, setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), R$ 16.960.070,91 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta mil,

setenta reais e noventa e um centavos) foram pagos no próprio exercício,

resultando em uma inscrição de restos a pagar no exercício em análise de R$
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229.008,75, que dada a inexistência de restos a pagar de exercícios anteriores,

resultou num total de restos a pagar de igual valor aos inscritos em 2025 de R$
229.008,75.

Créditos Adicionais: Os créditos adicionais abertos no exercício financeiro de

2025, foram abertas visando à readequação das despesas previamente fixadas,

todos devidamente amparadas mediantes autorização contida na Lei

Orçamentária Anual e em Lei específica.

Transferências Financeiras: Compreendendo as movimentações de recursos

financeiros repassados pelo município a título transferências financeiras, sendo

que todos os lançamentos estão devidamente registrados nas contas dos grupos

de transferências Financeiras.

Estoques: Os estoques registram todas as entradas e saídas de materiais

disponíveis no ente. Seus valores são registrados pelo valor original de

aquisição no momento de liquidação das respectivas despesas de material de

consumos e distribuição gratuita.

NOTA 04: DEMAIS INFORMAÇÕES

Passivos Contratuais Não Reconhecidos: Todos os passivos contratuais

existentes foram devidamente contabilizados e reconhecidos pela instituição,

tendo os valores retidos de servidores e terceiros, devidamente repassados a

quem de direito no próprio exercício de 2025.
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NOTA 05: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Recolhimento de Contribuições Previdenciárias: No que se refere à

Contribuição Previdenciária retita de servidores em dezembro de 2025 e

contribuição patronal liquidada em dezembro de 2025, os referidos valores foram

recolhidos dentro do próprio exercício financeiro de 2025.

CONCLUSÃO:

Podemos afirmar com convicta certeza que buscamos a melhor integração

das atividades administrativas e de saúde com as necessidades básicas

dos cidadãos do município.

Assim, buscamos aplicar os recursos financeiros municipais pautados nos

princípios insculpidos na Constituição Federal, cumprindo os limites de gastos

estabelecidos.

Desta forma, as notas aqui apresentadas, buscaram retratar com clareza e

objetividade as informações apresentados nas demonstrações contábeis,

buscando o máximo de transparência aos usuários das informações. E para

qualquer outro esclarecimento necessário, a contadoria municipal, responsável

mailto:saude@pontobelo.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo
Código do Município – 0762-5 CNPJ 14.721.287/0001-53

Av. Sebastião Rabelo, S/N CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1061
E-Mail saude@pontobelo.es.gov.br

pela elaboração do presente relatório, se coloca a disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ponto Belo – ES, 20 de março de 2026.

VANESSA SELIN CARVALHO
Secretária Municipal de Saúde
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